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REQUERIMENTO 

​ ​ ​ ​ ​ ​  
​  

Requeiro, de acordo com o que dispõe o artigo 225 e o artigo 122, § 
2º, da Resolução nº 221, de 14 de dezembro de 2021, que estabelece o Regimento 
Interno, inclusão na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária do Projeto de 
Lei Complementar nº 23/2025, que altera dispositivos da Lei Complementar n.° 
3.943, de 2003, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município. 

 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

A presente inclusão se justifica pelo relevante e inadiável interesse 
municipal da matéria, no intuito de garantir a adequação às novas demandas 
instituídas a partir da Lei nº 7.294, de 16 de dezembro de 2024, a qual promoveu 
modificações no zoneamento municipal. 

A Mensagem Justificativa explica que a partir das disposições da nova 
lei, as instituições educacionais municipais Carlos Frederico Schubert, Professora 
Maria Josepha Alves de Oliveira e Henrique Pedro Zimmermann deixaram de estar 
localizadas em zona rural, passando a integrar a área urbana, na Zona de Expansão 
da Ocupação – ZEO e na Zona Industrial e Atacadista. – ZIA.  

Nesse sentido, a Mensagem Justificativa informa que as solicitações de 
benefício por difícil de acesso, destinadas aos servidores lotados nessas unidades, 
tiveram que ser canceladas a partir do mês de junho. Assim, para retomar o 
benefício, é necessário estabelecer a identidade destas escolas, como de campo, 
através de alteração legislativa, para que se mantenham as garantias legais que 
decorrem desta identidade. 
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"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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